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PORQUE REGULAMENTAR A PRODUÇÃO 

DE SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS?





REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 LEI   Nº 10.711/2003

 DECRETO Nº 5153/2004

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 56/2011

Nº 17/2017

retifica a IN 17 - Nº 19/2017
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A LEI DE SEMENTES E MUDAS

Lei Federal

10.711/03

Decreto

5.153/04

IN 09

IN 24

IN 17-19 

Florestais

CTSMFlorestais

SISTEMA NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

Regras

Produção

Comercialização

Certificação

Padrões

Identidade

Qualidade

Identificação

Controle de 
Origem

Germinação
Pureza Sem/Kg
Sanidade

RENASEM

RENAM

RNC/RNEF

Resp. Técnico
Coletor

Produtor

Comerciante

Certificador
Laboratório

Fonte: adaptado Martins (2011)



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 LEI   Nº 10.711/2003

Art. 47. Fica o MAPA autorizado a estabelecer

mecanismos específicos e, no que couber, exceções

ao disposto nesta Lei, para regulamentação da

produção e do comércio de sementes de espécies

florestais, nativas e exóticas, ou de interesse

medicinal ou ambiental, bem como para as demais

espécies referidas no parágrafo único do art. 24.



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 DECRETO Nº 5153/2004

CAPÍTULO XII

Art. 144. O processo de produção e certificação

de sementes e de mudas das espécies florestais,

nativas ou exóticas, obedecerá aos mecanismos

estabelecidos neste Capítulo e em normas

complementares, sem prejuízo das demais

disposições deste Regulamento.



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 DECRETO Nº 5153/2004

RENASEM – Registro Nacional de Sementes e Mudas

Produtor, beneficiador, reembalador, armazenador,

analisador, comerciante, importador, exportador,

certificador, entidade certificadora e coletor.

RNC – Registro Nacional de Cultivares Espécies ou 

Cultivares.

RENAM – Registro Nacional de Áreas e Matrizes (Seção 

IV) Registro de áreas produtoras de sementes (Art. 156)

Registro das matrizes das ACS-MN, ACS-AM, ACS-MS 

(Art.158)

Processo de Certificação



Responsável técnico: Art. 50 - Com base no art. 

47, da Lei nº 10.711, de 2003, no caso de produção 

de sementes, de material de propagação vegetativa e 

de mudas das espécies florestais ou de interesse 

ambiental ou medicinal, o responsável técnico 

deverá ser profissional qualificado e devidamente 

registrado no respectivo conselho profissional, que o 

habilite para:

REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 IN Nº 17/2017



Responsável técnico: 

I - orientar a seleção fenotípica ou genética de 

matrizes nas fontes de sementes, quando couber; e

II - recomendar técnicas silviculturais, 

procedimentos de preparo de solo e de plantio, de 

correção de solo e adubação, de irrigação e 

drenagem, de controle fitossanitário de pragas, de 

beneficiamento, de armazenamento, de tecnologia de 

sementes, de manejo das mudas no viveiro e da 

produção do material de propagação vegetativa e de 

manejo a serem adotados na fonte de sementes.

REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 IN Nº 17/2017



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 LEI   Nº 10.711/2003

 DECRETO Nº 5153/2004

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2017

Nº 17/2017



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2017

Nº 17/2017

Regulamenta a produção, a comercialização e a

utilização de sementes e mudas de espécies

florestais, nativas e exóticas, visando garantir sua

procedência, identidade e qualidade.



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2017

Nº 17/2017

Art. 1º - Regulamentar a Produção, a Comercialização e

a Utilização de Sementes e Mudas de Espécies

Florestais ou de Interesse Ambiental ou Medicinal,

Nativas e Exóticas, visando garantir sua procedência,

identidade e qualidade.

Parágrafo único - Dispensa-se das exigências

desta Instrução Normativa aqueles que produzem

exclusivamente em sua propriedade ou de que

detenha a posse, e que comercializam diretamente

ao usuário, até 10.000 mudas por ano de espécies

nativas, Florestais ou de Interesse Ambiental ou

Medicinal.



REGULAMENTAÇÕES SOBRE 

SEMENTES E MUDAS FLORESTAIS

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2017

Nº 17/2017

Art. 56 - É permitido o comércio ambulante de

mudas de espécies florestais ou de interesse

ambiental ou medicinal, desde que atendidas

todas as exigências desta norma.



ART. 6. DECLARAÇÃO DE FONTES 

DE SEMENTES
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Anexo IV 

DECLARAÇÃO DE FONTE DE SEMENTES 

 

Identificação do Produtor de Sementes: 

Nome: Inscrição no RENASEM nº: 

Endereço: CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

 

Identificação do Responsável Técnico: 

Nome: RENASEM nº: 

Endereço: CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

 

O produtor, acima identificado, com o objetivo de fornecer a procedência da semente produzida, declara a fonte de sementes de espécies florestais para os 

anos de 201__ , 201__ e 201__, conforme a descrição abaixo: 

 

 

MATRIZ (utilizado para plantas isoladas) 

Descrição da(s) matriz(es): 

Espécie 
Nome Comum / 

Cultivar 

Natural / 

Plantada* 
Categoria 

Critério de 

Seleção** 
Município / UF 

Coordenadas Geográficas 

(xxºxx’xx”) 
Meses 

Prováveis de 

coleta Latitude Longitude 

         

         

         

* No caso de a matriz ter sido plantada, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal e o Termo de Conformidade ou declaração do 

Responsável Técnico sobre a procedência do material de propagação que originou a matriz. 

** No caso de matriz selecionada. 
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ÁREA DE COLETA DE SEMENTES – ACS 

Descrição da ACS: 
Área total da ACS (ha): Município / UF: 

Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: 

Espécie Nome Comum / Cultivar Nº de Matrizes na ACS Natural / Plantada* Meses Prováveis de Coleta 

     

     

     

* No caso de as matrizes terem sido plantadas, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal 

e o Termo de Conformidade ou declaração do Responsável Técnico sobre a procedência do material de 

propagação que originou as matrizes. 
 

ÁREA DE COLETA DE SEMENTES COM MATRIZES SELECIONADAS – ACS-MS 

Descrição da ACS-MS: 
Área total da ACS-MS (ha): Município / UF: 

Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: 

Espécie Nome Comum / Cultivar Nº de Matrizes na 

ACS-MS 
Natural / Plantada* Critério de Seleção Meses Prováveis de 

Coleta 

      

      

      

* No caso de as matrizes terem sido plantadas, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal e o Termo de Conformidade ou declaração do 

Responsável Técnico sobre a procedência do material de propagação que originou as matrizes. 

 

ÁREA DE PRODUÇÃO DE SEMENTES – APS 

Descrição da APS: 
Área total da APS (ha): Município / UF: 
Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: Altitude (m): 

Espécie Nome Comum / 

Cultivar 
Nº de Matrizes na 

APS 
Natural / Plantada* Critério de Seleção Tipo de Isolamento Meses Prováveis de 

Coleta 

       

       

       



O SISTEMA DE PRODUÇÃO DE SEMENTES 

FLORESTAIS RECONHECE AS SEGUINTES 

CATEGORIAS:
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Selecionada

Qualificada

Testada

Identificada Espécie identificada e 
local onde foi coleta

Seleção fenotípica em 
nível de população

Seleção fenotípica em nível 
de população e de indivíduo

Seleção genética e testada 
para uma região bioclimática



O PROCESSO DE PRODUÇÃO DE SEMENTES 

COMPREENDE AS SEGUINTES CATEGORIAS:
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Selecionada

Qualificada

Testada

Identificada

ACS-MS

APS, PCS, PSM, PCH, MS

PCS-t, PSM-t e PCH-t

ACS-ns; nm; as; am



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia
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ACS-ns; nm; as; am

n = natural
a  = alterada
s = sem matriz marcada
m = com matriz marcada



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia

21

ACS-MS

M = Matriz
S  = Selecionada

 Definir critérios de seleção



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia
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APS

Seleção + isolamento



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia
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PCS

Alta intensidade de seleção 

+ isolamento



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia
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PCS testado

Seleção genética (teste de progênie)

+ isolamento



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia
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PSM

Teste de progênie +

Seleção genética + 

desbaste + 

isolamento



Padrões para as Áreas Produtoras

de Araucaria angustifolia

(1) ACS ns, nm, as, am

(2) ACSMS

(3) APS

(4) PCS

(5) Clones Selecionados

(6) PCSTestado

(7) PSM

(8) PCS2a.ger

26
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População Base (geração N)

Marcação/seleção de árvores

Teste de Progênie

Pomar (PSM)

Clonagem
ACS’s

Pomar (PCS)

Coleta de sementes

Plantação (geração N+1)

Esquema geral de um programa de produção 

de sementes melhoradas geneticamente

Desbaste

APS

Pomar Testado (PCSt) 



O PROCESSO DE PRODUÇÃO DE SEMENTES 

COMPREENDE AS SEGUINTES CATEGORIAS:
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Selecionada

Qualificada

Testada

Identificada ACS ns, nm, as, am

ACS-MS

APS, PCS, PSM, PCH, AS

PCS-t, PSM-t e PCH-t



-Credenciar no 
RENASEM.

- Realizar as atividades 
sob orientação do RT.

29

ACS

COLETOR
FONTE DE 
SEMENTE
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Art. 31.

-Nome da espécie ou 
cultivar, quando for 
ocaso;
- fonte de sementes;
- data de coleta; e
- nome do produtor.

ACS

Nota de transporte

+
Identificação das 

sementes ou frutos

BENEFICIAMENTO

FONTE DE 
SEMENTE
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ACS
BENEFICIAMENTO

FONTE DE 
SEMENTE

Art. 12
II – após o beneficiamento:

-Nome e número do produtor no 
RENASEM;

-Nome científico e comum da espécie e 
nome da cultivar, quando for ocaso;

- procedência das sementes;

- natureza das sementes; 

-Data de coleta;

- peso líquido das sementes beneficiadas;

- identificação do lote, quando for o caso.
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ACS
BENEFICIAMENTO

FONTE DE 
SEMENTE

ARMAZENAMENTO

ANÁLISE
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ANÁLISE

Art. 26. A análise laboratorial das sementes 
deverá ser realizada em laboratório credenciado 
no RENASEM;

Art. 27. A amostragem serão realizadas em 
conformidade com as metodologias e 
procedimentos estabelecidos pelo MAPA.

Art. 28. As amostras de sementes de natureza 
intolerante à dessecação serão analisadas 
prioritariamente.



Espécie Sementes/kg Germinação (%)

Exemplo:

Viabilidade

E. grandis 800.000 90% -

Pinus taeda 30.000 85% -

Mimosa 70.000 70% -

Araucaria 120 75% -

Guapuruvu 540 97% -

Sementes



• Bandeja com camadas alternadas de vermiculita e de 

sementes

• Umidecimento

• Geladeira ( 4oC) por 25 dias

Pinus elliottii e Pinus taeda

FOTO: HIGA (2010)

Choque térmico

GERMINAÇÃO



Sementes recalcitrantes:

• Espécies que não toleram armazenamento deve ser 

semeado logo após o beneficiamento.

Saguaraji-amarelo

Ingá-mirim
FONTE: NOGUEIRA (2010)

Exemplos:

VIABILIDADE
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TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTE FLORESTAL Nº 

___________________

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR DE SEMENTES

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PRODUTOR

Espécie Nome Comum / Cultivar

Categoria Critério de Seleção (1) para a ACS-MS, APS, PS e Matriz

Tipo de Isolamento (2) para a APS, PS e Matriz

Procedência (3) Identif.LOTE

Nº de Matrizes que compõe o Lote (4)

Peso total do LOTE (Kg)

BOLETIM DE ANÁLISE PUREZA (%)

GERMINAÇÃO (%)

VALIDADE DO TESTE  DATA

Data, Assinatura do Responsável Técnico

IX - Termo de conformidade de Semente Florestal
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ACS

COLETOR

BENEFICIAMENTO

FONTE DE 
SEMENTE

ARMAZENAMENTO

ANÁLISE



LAUDO DE VISTORIA

Art. 45. A vistoria da produção de sementes, do 

material de propagação vegetativa ou de mudas será 

realizada pelo responsável técnico, com emissão do 

Laudo de Vistoria, conforme modelo constante do 

Anexo XII da IN56. (ANUAL – PS)
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ANEXO I - RELATÓRIO ANUAL DE PRODUÇÃO



Viveiro Florestal

Fluxograma

Produção de Mudas

EstacaSemente



Anexo VIII 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO ESTIMADA DE MUDAS DE ESPÉCIES FLORESTAIS 

 

Identificação do Produtor de Mudas: 

Nome: Inscrição no RENASEM nº: 

Endereço: CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

 

Identificação do Responsável Técnico: 

Nome: RENASEM nº: 

Endereço: CEP: 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

 

O produtor, acima identificado, em comprimento à legislação vigente, vem declarar a: 

(  ) PRODUÇÃO ESTIMADA DE MUDAS DO VIVEIRO FLORESTAL para o ano de 201__. 

(  ) INCLUSÃO DA PRODUÇÃO DE NOVAS ESPÉCIES. 

 

ESTIMATIVA DA PRODUÇÃO DO VIVEIRO FLORESTAL 

Espécie Nome Comum Cultivar 

Categoria do 

Material de 

Propagação 

Nº de Mudas que 

Pretende Produzir 

Jardim Clonal 

Próprio? 

Sim ou Não 

Produção de Semente 

Própria? 

Sim ou Não 

       

       

       

       

 

Esta declaração deverá ser entregue ao Órgão de Fiscalização do MAPA juntamente com os seguintes documentos: 

I – croqui ou roteiro de acesso ao viveiro florestal; e 

II – autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no Brasil, quando for o caso. 

 

Local e Data: 

Assinatura do Produtor: 

 



CATEGORIA ?
Fluxograma

Produção de Mudas

Estaca

Semente

=



CONCLUSÕES:

- A regulamentação da produção de sementes e 

mudas florestais foi criada para garantir a boa 

produtividade nacional das florestas;

- para proteger o consumidor de sementes e mudas

florestais; e

- consequentemente, para proteger o setor florestal de 

produtores despraparados ou mal intensionados.



OBRIGADO!

lucianaduques@usp.br

http://www.esalq.usp.br/


